
contrato;
XX - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos tcrmos aditivos (verificar a existência de

possívcl subcontratação vedada contratualmente, por exemplo);
XXII - Aprovar a mcdição dos scrviços efetivamente realizados, em consonância çom o rcgime de execução

prcvisto no contrato (o fiscaljamais dcve atestar a conclusão de serviços que não foram totalmcnte executados);
XXIII - Comunicar à autoridade supcrior, cm tcmpo hábil, qualquer ocoffência que rcqucira decisõcs ou

providências que ultrapassarem sua compctência, em face dc risco ou iminência dc prejuízo ao intcrcsse público;
XXIV - Deve protocolar, junto à auloridadc supcrior, qualquer rcgistro de dificuldade ou impossibilidade para

o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elcmentos impeditivos do exercício da atividade, além das
providências e sugestões que porventura entender çabiveis;

XXV - Receber o objeto contratual, mediantc tcrmo circunstanciado assinado pclas partes;
XXVI - Emitir atestados dc avaliaçâo dos serviços prestados (ceÍidões ou atestados);
XXVII - Deve obscrvar a Norma Inlema n'. l9/2008 do Controle lntcrno, que disciplina as responsabilidades

do fiscal dc contrato;
XXVIII - Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a dcvida antecedência;
XXIX - Deverá anotar cm rcgistro próprio todas as ocorrências rclacionadas com a exccução do contrato,

determinando o que for necessáLrio à regularização das faltas ou defeitos obscrvados, através dc notificações escrita com
protoÇolamcnto;

XXX - Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamcnto de serviços não cxecutados, expedir
notas fiscais "frias" ou em dcsacordo com o contrato, receber material ou scrviço com qualidade infcrior à contratada,
pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou tcrmo de referênçia, çonceder aditivos
indevidos: - Se mantcr informado com relação aos pr.vos com o responsávcl pelo envio dc dados ao Tribunal de
Contas do Itstado;

XXXII - Considerando que o descumprimcnto de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do Contrato,
implicará na instauração de proccsso administrativo disciplinar para apurar a responsabilidadc civil, penal c/ou
administrativa, além do que ficará rcsponsável por quaisquer ônus decorentcs a cventuais multas aplicadas pelo TCE.

XXXII - Considerando que as decisões e providências que ultrapassarcm a competência do fiscal deverào ser
solicitadas a scus supcriorcs em tempo hábil para a adoção das medidas convcnicntes;

Àrt. 3" Está portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus a
partir dc 27 d,e dezembro de 2023.

Art. 4' Ficam Íevogadas as disposiçõcs cm contrário.

CPF do Suplcntc |iscal: 051,* * *.* * +-+ *

Cientc cm: Cientccm:&tr / l§ /l,c03
Assinalura: Assinalura: "Yf\O9\X,O.
Nomc por exten Evcllyn Francyllcy Nome por extcnso: Maria Francisca Brito

Lecheta Sousa.Ilodrigucs da Silva.

c/MT,27 de dezcmbro, de 2023.

ALA1.*'IOGNI
Dirctor Intcrino Ilxecutivo do SAAE

(Portaria N" 2228 /2023)

Regislrc-sc c Publique-sc

cPl; do Iriscal: 040.***.***-**
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PORTARIAN'245, DE 27 DE.DEZF,NíI}RO DE 2023.

Nomear servidores municipais como.fiscol e suplente
de Áta

ALAN TOGNI, Diretor Interino do Scrviço Autônomo de Água e lisgoto de Lucas do

Rio Vcrdc, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições lcgais que lhe são conferidas,

RI]SOLVE:

Art. lo. Nomear EVE,LLYN FRANCYLLEY RODRIGUES DA SILVA, lotado(a) no

SAAE Scrviço Autônomo de Água e Esgoto, como Fiscal c nomear MARIA I"RÂNCISCA
BRITO LECHETA SOUSA, lotado no SAAE - Scrviço Autônomo de Água c lisgoto, como
suplcnte do Fiscal daAta n'12212023, relcrenle ao Prcgão lllctrônico n" 04412023,, o qual tcm
por objeto pregão eletrônico com Registro dc Preços para contratação de pessoa jurídica para a

prestação dc serviços dc assessoria, consultoria. criação e organização dc l:cslival de Teatro,
para uso cm campanhas c cvenlos realizados pela Autarquia SAAIi Serviço Autônomo dc

Água e lisgoto de Lucas do Rio Verde - M'l'.

Art. 2' São atribuições do(a) scrvidor(a) acima mencionado(a)

| - Conhecer detalhadamente o instrumcnto contratual e o edital da licitação a scr fiscalizado, anotando em

registro próprio todas as oconências relacionadas a sua cxccução; dcvendo sanar qualquçr dúvida com os demais setorcs

competcntcs da Administração para o fiel cumprimcnto das cláusulas nclcs cstabclccidas;
ll - Coordcnar, acompanhar c fiscalizar a cxccução do contrato sob sua responsabilidadc c cmitir respectivos

relatórios;
lll - Propor a celebração dc aditivos ou rcscisão, quando ncccssário;
IV - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidadc;
V - Manter controle atualizado dos pagamentos cfetuados, cm ordcm cronológica, cuidando para que o valor

do contrato não scja ultrapassado;
VI - Comunicar formalmcntc à unidade compctcnte, após contatos prévios com a contratada, as irrcgularidadcs

cometidas passíveis de penalidadc;
VII - SoliÇitzír, à unidadc compct€nte, esclarccimcntos acerca do contrato sob sua rcsponsabilidadc;
VIll - Autorizar, formalmcnte, quando do término da vigênÇia do contrato, a libcração da garantia contratual

em favor da contratada:
lX - Manter, sob sua guarda, cópia dos proccssos de contratação;
X - Encaminhat à autoridade competenle, evcntuais pcdidos dc modilicações no cronograma fisico-financeiro,

substituiçõcs dc matcriais e cquipamcntos. formulados pcla contratadai
Xl - Confrontar os prcços e quantidadcs constantes da Nota Fiscal com os estabelccidos no contrato;
XII - Receter c atcstar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidadc competcntc para pagamcnto (mcdições e no

caso dc matcrial direto nas obras confeÍir em conjunto com o almoxarifado c atestar);
XIII - Verificar se o prazo dc cntrcga, cspcciÍicaçõcs e quantidades cncontram-se de acordo com o cstabelecido

no instrumcnto contratual;
XIV - Notificar a contralada para sanar os problcmas detcÇtados nos scrviços, obras ou para cfetuar a cntrcga

dos matcriais:
XV - Sugerir, ao Dirclor, a apliçação dc pcnalidadcs quando houver dcscumprimcnto de cláusulas contratuais;
xVI - Acompanhar a cxccução contratual, cm scus aspectos quantitativos c qualitativos;
XVll - Registrar todas as ocorrências surgidas durantc a execução do objcto e aplicar as dcvidas pcnalidades

do contrato:
XVIII - Dctcrminar a rcparaçào, correçào, rcmoção, reconstrução ou substituição, às cxpcnsas da emprcsa

contratada, no total ou em paíe, o objeto do contrato cm quc sc verificarcm vícios, dcfcitos ou incorrcções rcsultantcs

da execuçâo ou de materiais çnrprcgados;
XIX - Dcvc rejeitar, no todo ou em partc, obra. serviço ou fornccimcnto executado crn dcsacordo cont o

sERVrçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

Eri^ \,


